
B o l e t i m  d e  S e r v i ç o  U N I P A M P A  A n o  V I  N ° 0 5 7 - E d i ç ã o  

E x t r a o r d i n á r i a  -  O u t u b r o / 2 0 1 4   

P á g i n a  | 1 

 

BOLETIM DE SERVIÇO - PROGESP 

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dilma Rousseff 

 

MINISTRO DA EDUCAÇÃO 

José Henrique Paim 

REITORA 

Ulrika Arns 

 

VICE-REITOR 

Almir Barros da Silva Santos Neto 

 

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Éverton Bonow 

PRÓ-REITORA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E AVALIAÇÃO 

Vanessa Rabelo Dutra 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL 

Sandra Mara Silva de Leon 

CONSULTOR JURÍDICO CHEFE 

Paulo Michelsen 

 

 

ANO 7 Nº 057 - Edição Extraordinária  

 

 



B o l e t i m  d e  S e r v i ç o  U N I P A M P A  A n o  V I  N ° 0 5 7 - E d i ç ã o  

E x t r a o r d i n á r i a  -  O u t u b r o / 2 0 1 4   

P á g i n a  | 2 

REFERÊNCIAS 

 

BRASIL. Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966. Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos 

servidores públicos e dá outras providências. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, 

Brasília, v.112, nº 157.4.971, de 10 de maio de 1966.Seção I, pt1. 

BRASIL. Lei nº 11.640, de 11 de janeiro de 2008. Diário Oficial da União de 14 de janeiro de 

2008, Seção I, p. 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELABORAÇÃO 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoal 

 

 

 

 

ESTE EXEMPLAR ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA PÁGINA DA UNIPAMPA 

(http://www.unipampa.edu.br) 

 

 



B o l e t i m  d e  S e r v i ç o  U N I P A M P A  A n o  V I  N ° 0 5 7 - E d i ç ã o  

E x t r a o r d i n á r i a  -  O u t u b r o / 2 0 1 4   

P á g i n a  | 3 

   

 

PARTE 1   

 

 

 

ATOS DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL------4 


  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



B o l e t i m  d e  S e r v i ç o  U N I P A M P A  A n o  V I  N ° 0 5 7 - E d i ç ã o  

E x t r a o r d i n á r i a  -  O u t u b r o / 2 0 1 4   

P á g i n a  | 4 

PARTE 01 

ATOS DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL 

 

PORTARIA N° 520, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.001661/2014-33. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Adriano Alves de Paula, SIAPE 

2056056, para exercer atividades na Sala de Esterilização (Sala 113), no 
Laboratório de Diversidade Animal (Sala 118) e Sala de Citogenética (Junto à 
sede administrativa), no Núcleo de Estudos da Vegetação Antártica – NEVA 
(Sala 119) e no Laboratório de Proteômica Aplicada (Sala 120), junto ao campus 
São Gabriel e sede administrativa da Universidade Federal do Pampa - 
UNIPAMPA, locais considerados insalubres conforme Laudo Técnico Pericial Nº 
003-SG/2014, de 02 de outubro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10% correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 521, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.002020/2014-04. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Maria Carolina dos Santos Figueiredo, 

SIAPE 2147643, para exercer atividades no Laboratório de Microscopia, junto ao 
campus São Gabriel da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, local 
considerado insalubre conforme Laudo Técnico Pericial Nº 004-SG/2014, de 01 
de outubro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10% correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 522, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.002163/2014-16. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Rodrigo Luiz Ludwig, SIAPE 2151545, 

para exercer atividades Laboratório de Mecanização Agrícola do Pampa 
(LAMAP) e Laboratório de Solos e Pavimentação (Sala 101) – Prédio C3, junto 
ao campus Alegrete da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, locais 
considerados insalubres conforme Laudo Técnico Pericial Nº 006-AL/2014, de 
03 de outubro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10%, correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 523, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.001914/2014-79. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Daniel Pazzini Eckhardt, SIAPE 

2150984, para exercer atividades consideradas insalubres na Vinícola, junto 
Campus Dom Pedrito da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, 
conforme Laudo Técnico Pericial Nº 009-DP/2014, de 01 de outubro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10% correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 524, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.001915/2014-13. 

 
 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Willian dos Santos Triches, SIAPE 

2144590, para exercer atividades consideradas insalubres na Vinícola, junto 
Campus Dom Pedrito da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, 
conforme Laudo Técnico Pericial Nº 009-DP/2014, de 01 de outubro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10% correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 525, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.002162/2014-63. 

 
 
 
RESOLVE: 
 

LOCALIZAR a servidora Neuza Denise Paim Bitencourt, SIAPE 2154229, 
para exercer atividades de ensino, pesquisa e extensão do curso de 
Enfermagem no Hospital Santa Casa de Caridade e em Unidades Básicas de 
Saúde de Uruguaiana/RS, locais considerados insalubres conforme Laudo 
Técnico Pericial Nº 038-UR/2014, de 03 de outubro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
20%, correspondente ao grau máximo, incidente sobre o vencimento do cargo. 

 

 
 

 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 

 
 

  



B o l e t i m  d e  S e r v i ç o  U N I P A M P A  A n o  V I  N ° 0 5 7 - E d i ç ã o  

E x t r a o r d i n á r i a  -  O u t u b r o / 2 0 1 4   

P á g i n a  | 10 

PORTARIA N° 526, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 
Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
em 02 de maio de 2014. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº. 23100.000132/2014-12. 

 
 
 
RESOLVE: 
 

LOCALIZAR o servidor Guilherme Joner, SIAPE 2066591, para exercer 
atividades na Estância do Pampa e dependências do campus Dom Pedrito da 
Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, locais considerados insalubres, 
conforme Laudo Técnico Pericial Nº 011-DP/2014, de 01 de outubro de 2014. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10% correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA Nº 527, DE 06 DE OUTUBRO DE 2014 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 

Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 

em 02 de maio de 2014, 

 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, parágrafo único, 

inciso III, alínea c, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os termos do 
Edital 45/2014 e do Processo n° 23100.000600/2014-59,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
REMOVER, a pedido, o servidor Adriano Bratkowski, SIAPE 

2056033, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado na 
Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus Bagé, 
em Bagé/RS, para passar a ter exercício no Campus Caçapava do Sul, na 
cidade de Caçapava do Sul/RS, em, no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias a 
contar da data da publicação desta Portaria. 

  
 
 
 
 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA Nº 528, DE 06 DE OUTUBRO DE 2014 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 

Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 

em 02 de maio de 2014, 

 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, parágrafo único, 

inciso III, alínea c, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os termos do 
Edital 45/2014 e do Processo n° 23100.000600/2014-59,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
REMOVER, a pedido, a servidora Carolina Vargas Valente, 

SIAPE 2074616, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada na 
Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus Bagé, 
em Bagé/RS, para passar a ter exercício no Campus Caçapava do Sul, na 
cidade de Caçapava do Sul/RS, em, no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias a 
contar da data da publicação desta Portaria. 

  
 
 
 
 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA Nº 529, DE 06 DE OUTUBRO DE 2014 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de 

Nomeação nº 440, de 30 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União 

em 02 de maio de 2014, 

 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, parágrafo único, 

inciso III, alínea c, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os termos do 
Edital 45/2014 e do Processo n° 23100.000600/2014-59,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
REMOVER, a pedido, o servidor Sherer Augusto Munhoz 

Mendes, SIAPE 2074438, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 
lotado na Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício na 
Secretaria do Conselho Universitário, em Bagé/RS, para passar a ter exercício 
no Campus Uruguaiana, na cidade de Uruguaiana/RS, em, no mínimo, dez e, no 
máximo, trinta dias a contar da data da publicação desta Portaria. 

  
 
 
 
 
 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 

 

 


